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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE SÃO LUIS-MA 

 

 

 

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

 

 

 
SIDNEY CARDOSO RAMOS, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB-MA sob nº 2.951, residente e domiciliado na 

Rua das Mendes Frota, Condomínio Atlântico Park, Casa 10, bairro Olho D’água, 

nesta cidade, CEP 65.065-100, e-mail sidneycramos@terra.com.br, em causa 

própria, vem perante V.Exa., propor contra ABDON MURAD JÚNIOR 

PARTICIPAÇÕES   E   EMPREENDIMENTOS   IMOBILIÁRIOS  EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob nº 29.064.172/0001-00, estabelecida na Av. dos Holandeses, 

Quadra 02, s/nº, Edifício Marcos Barbosa, salas 712/713, bairro calhau, CEP 

65.071-380, nesta capital, e ABDON JOSÉ MURAD JÚNIOR, inscrito no CPF 

sob nº 651.218.723-72, residente na Rua das Dálias, nº 130, Condomínio ÎLE 

SAINT LOUIS, Torre A1, Apto. 1401, Ponta d’Areia (península), CEP 65.077-552, 

a presente AÇÃO DE EXEUÇÃO FORÇADA POR QUANTIA CERTA, pelas 

razões fático-jurídicas que a seguir aduz: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA OU PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL 
DA DEMANDA 

 
Em primazia, cumpre estabelecer que, 

considerando o valor da causa no importe de R$ 253.866,00 (duzentos e cinquenta 

e três mil oitocentos e sessenta e seis reais), as custas do processo estão calculadas 

no vultoso valor de R$ 7.605,90 (sete mil seiscentos e cinco reais, noventa 

centavos), conforme planilha de custas do sitio do TJMA, abaixo transcrita: 

Custas Ação Execução 
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Calcular 

Valor da Ação: 
 
 
 
 
 
 

Nº de Citações/ Intimações Urbanas: 
 
 
 
 
 
 

Nº de Citações/ Intimações Rurais: 
 

 

Custas Ação Execução 

PARÂMETROS PARA O CÁLCULO 
 

Valor da Ação R$ 253.866,00 Nº Citações Urbanas: 02 Nº Citações Rurais: 0 Recolhimento em dobro: Não 

RESULTADO: 
 

7.1 Contadoria R$ 185.10 

4.5 Custas processuais R$ 6659.30 

6.1 Distribuição R$ 4.30 

11.1.1 Cítações/Intimações Urbanas R$ 67.20 

Lei nº7799/02 Taxa judiciária R$ 690.00  

Total: R$ 7.605,90 
 

 

Esse valor expressivo de custas é impossível de 

ser arcado pelo exequente sem que haja prejuízo do seu sustento e de sua família, 

sendo que o mister de advogado desempenhado pelo mesmo não é suficiente para 

indeferir o pedido de gratuidade da justiça, até porque, como profissional liberal, 

não tem percepção de rendimentos fixos e mensais, além do que, por se tratar de 

pessoa física, milita em favor do autor a presunção de veracidade a alegação de 

hipossuficiência aduzida na inicial, conforme estatui o §3º do Art. 99 do CPC. 

 

De outra parte, inexiste nos autos elementos que 

evidenciem a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, condição 

necessária para o indeferimento, conforme determina o §2º do Art. 99 do CPC, 

relevando-se que o fato do autor atuar em causa própria não infirma o direito à 

gratuidade. Nesse sentido é assente a orientação jurisprudencial, in verbis: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
COBRANÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. AGRAVANTE QUE É 

253.866,00 

02 
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ADVOGADA ATUANDO EM CAUSA 
PRÓPRIA. ALEGAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
ENQUADRAMENTO NA HIPÓTESE 
PREVISTA NA LEI 1.050/60. CONCESSÃO. 
AGRAVO    PROVIDO. 1.    O    art. 4º da   Lei 
n.º 1.060/50 estabelece expressamente que a 
parte gozará dos benefícios da assistência 
judiciária, mediante simples afirmação, na 
própria petição inicial, de que não está em 
condições de pagar as custas do processo e 
os honorários de advogado sem prejuízo 
próprio ou de sua família. 2. A assistência 
judiciária gratuita foi instituída por lei para 
garantir o acesso de todos ao Poder  
Judiciário, para que tivessem suas demandas 
apreciadas e julgadas, independente de sua 
condição social e financeira. 3. Portanto, não 
há nos autos qualquer fato capaz de elidir a 
presunção de veracidade sobre a  afirmação 
do estado de hipossuficiência financeira 
alegado pela agravante, devendo ser 
concedido o benefício da gratuidade de  
justiça. 4. Agravo de instrumento a que se dá 
provimento para conceder à agravante os 
benefícios da assistência judiciária gratuita 
negada em primeiro grau, e determinar o 
regular processamento do feito na instância 
singela (TJ-TO, AI          5007796- 
76.2013.8.27.0000, Relator : RONALDO 
EURIPEDES DE SOUZA). 

 
PROCESSO CIVIL - GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO A 
QUO - DECLARAÇÃO DE POBREZA QUE 
GOZA DE PRESUNÇÃO RELATIVA DE 
VERACIDADE - COMPROVAÇÃO DE QUE O 
APELADO AUFERE RENDIMENTOS 
INFERIORES A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS - 
ÔNUS DO IMPUGNANTE DE COMPROVAR 
A INEXISTÊNCIA OU DESAPARECIMENTO 
DOS REQUISITOS ESSENCIAIS À 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, QUE NÃO 
OCORREU A CONSTITUIÇÃO DE 
ADVOGADO PARTICULAR OU MESMO O 
FATO DESTE ATUAR EM CAUSA PRÓPRIA 
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NÃO DESAUTORIZAM O 
RECONHECIMENTO DO DIREITO À 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, CONFORME O 
DISPOSTO NA SÚMULA 40 DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO - 
PROVIMENTO AO RECURSO. (Agravo de 
Instrumento nº 0017790-02.2017.8.19.0000, 
22ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Marcelo Lima 
Buhatem. j. 08.08.2017) 

 
Em apreciação de casos similares, o Tribunal de 

Justiça do Maranhão, analisando as peculiaridades de cada demanda, já concedeu 

os benefícios da Assistência Judiciária, inclusive para magistrados, o que corrobora 

que o mister (advogado) e os eventuais rendimentos do requerente da benesse não 

são suficientes para indeferir a gratuidade da justiça, in vebis: 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO 
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. I - A Lei n° 
1.060/50 confere o benefício da justiça gratuita 
mediante simples afirmação da parte de que 
não está em condições de arcar com as custas 
do processo e honorários de advogado, sem 
prejuízo da própria manutenção ou de sua 
família. II - Mostram-se indevidas as razões 
para se indeferir o pedido de assistência 
judiciária sob o argumento de ser a parte 
magistrado, uma vez que obrigá-lo a arcar 
com as custas e despesas processuais 
poderia prejudicar o seu sustento e de sua 
família, já que não se pode simplesmente 
afirmar que o salário de magistrado é 
suficiente para a manutenção familiar sem 
avaliar as reais condições em que 
vive.”(Sessão do dia 08 de abril de 2010. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 20.209/2008 – SÃO 
LUÍS. APELANTE: JOSÉ BERNARDO SILVA 
RODRIGUES. APELADO:ESTADO DO 
MARANHÃO. Relator: Des. JORGE RACHID 
MUBARÁCK MALUF. ACÓRDÃO Nº 
90.210/2010.) 

 
APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO 
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PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. I - A Lei 
n°1.060/50 confere o benefício da justiça 
gratuita mediante simples afirmação da parte 
de que não está em condições de arcar com 
as custas do processo e honorários de 
advogado, sem prejuízo da própria 
manutenção ou de sua família. II - Mostram-
se indevidas as razões para se indeferir o 
pedido de assistência judiciária sob o 
argumento de ser a parte magistrado, uma 
vez que obrigá-lo a arcar com as custas e 
despesas processuais poderia prejudicar o 
seu sustento e de sua família, já que não se 
pode simplesmente afirmar que o salário de 
magistrado é suficiente para a manutenção 
familiar sem avaliar as reais condições em 
que vive.”III- Apelo conhecido e 
improvido(Sessão do dia 04 de fevereiro de 
2013. APELAÇÃO CÍVEL Nº 002942-
97.2007.8.10.0000 – SÃO LUÍS. APELANTE: 
ESTADO DO MARANHÃO. APELADO: 
ABRAHÃO LINCOLN SAUÁIA. Relator: Des. 
RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA) 

 

Todavia, na remota hipótese deste r. Juízo 

concluir de forma diversa acerca da concessão do pedido de gratuidade da justiça, 

sob o desígnio de resguardar o direito constitucional do autor de acesso ao 

judiciário, ex vi do Art. 5º, XXXV, da Lei Ápice, urge que se conceda ao autor a 

possibilidade de pagar as custa ao final da demanda, o que não ensejará nenhum 

prejuízo à Fazenda Pública, que ao final do processo receberá o importe das custas 

processuais. Esse é o entendimento pacificado na jurisprudência pátria, 

notadamente do nosso E. Tribunal de Justiça do Maranhão, verbis: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE 
INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO 
CONTRATUAL – CUSTAS PROCESSUAIS – 
RECOLHIMENTO AO FINAL DO PROCESSO – 
POSSIBILIDADE       –      UNÂNIME. I      –      É 
absolutamente dominante o entendimento, 
inclusive neste Egrégio Tribunal de Justiça, que 
o direito do acesso à Justiça, princípio esculpido 
no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, não 
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pode ser afastado em razão da ausência de 
condições do interessado em arcar com os 
custos   do   processo,   sem   prejuízo   de   seu 

sustento e de sua família, pelo que se admite, 
em favor do necessitado, a presunção de 
hipossuficiência, a qual não é ilidida, nem 
mesmo, em razão da profissão que exerce 
(TJ/MA. 2ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento 
nº 3072/2007. Rel.  Des. Marcelo Carvalho Silva. 
J. em 06/06/2007; TJ/MA. 4ª Câmara Cível. 
Agravo de Instrumento nº 30166/2010. Rel. Des. 
Paulo Sérgio Velten Pereira. J. em 14/12/2010; 
TJ/MA. 4ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento 
nº 8266/2009.  Rel.  Des. Jaime  Ferreira de 
Araújo. J. em 02/02/2010; TJ/MA. 4ª Câmara 
Cível. Agravo de Instrumento nº 30840/2010. 
Relª. Desª. Anildes de Jesus Bernardes Chaves 
Cruz. J.  em 28/03/2011).  II - Se para  a 
concessão do benefício da assistência judiciária 
gratuita, basta, tão somente, a mera afirmativa 
do interessado, de que não tem condições de 
arcar com os custos do processo, sem prejuízo 
de seu sustento e de sua família (STJ. REsp n° 
721959/SP. 4ª T. Rel. Min. Jorge Scartezzini. j. 
03/04/2006), suficiente para atrair a presunção 
de hipossuficiência, não se mostra razoável, 
portanto, que seja negada a possibilidade de 
recolhimento  das custas  ao  final, mesmo 
porque, não haverá qualquer  prejuízo  à 
Fazenda  Pública, que  receberá, da parte 
vencida, o pagamento devidamente corrigido. 
 Precedentes do TJ/MA.”III – Agravo de 
instrumento provido. Unânime. (TJMA - quarta 
câmara cível -. Numeração Única: 0002700- 
76.2012.8.10.0000. Agravo de Instrumento n.º 
017121/2012.    Acórdão    nº:    120.557/2012    - 
julgamento dia 25/09/2012 – Rel. Des. ANILDES 
DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO 
CIVIL. SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS AO FINAL DO 
PROCESSO. POSSIBILIDADE. Não há 
óbice que as aludidas custas sejam 
recolhidas ao final do processo,  em  
atenção  ao  princípio constitucional do 
acesso à justiça, da proporcionalidade e da 
razoabilidade.INTELIGÊNCIADOS ARTIGOS 
98, § 6º e 99, § 2º e 3º, DO CPC. 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO 
UNÂNIME. (TJAL- AI nº 0801747-
28.2017.8.02.0000    –    2ª   Câmara Cível – 
Rel. Des. Klever Rêgo Loureiro - j. 17/10/2018) 

 

À vista do exposto, requer a concessão dos 

benefícios da gratuidade da justiça e, subsidiariamente, na hipótese de 

indeferimento da benesse, o acolhimento do pagamento das custas 

processuais ao final da demanda. 
 
 
 
 

O FATO E OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

O exequente é credor dos executados da quantia 

de R$ 293.866,00 (duzentos e noventa e três mil oitocentos e sessenta e seis reais), 

representada pelos inclusos RECIBO e INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

MÚTUO com CONFISSÃO DE DÍVIDA, firmado entre os litigantes, haja vista 

que o segundo executado também figura como devedor principal e avalista, 

conforme cláusula terceira do referido documento assinado pelos devedores e 02 

(duas) testemunhas, tendo a dívida vencido em 14/03/2019 (cláusula terceira) e não 

foi adimplida pelos executados, conforme faz certo certidões do instrumento de 

protesto em anexo. 

 

Outrossim, como garantia do cumprimento do 

aludido INSTRUMENTO PARTICULAR DE MÚTUO com CONFISSÃO DE 

DÍVIDA, o primeiro devedor emitiu o cheque nº 850135 (em anexo), do Banco do 

Brasil, no mesmo valor do instrumento retro (R$ 293.866,00), que, ante o 

inadimplemento dos devedores, foi apresentado ao banco dentro do trintídio após a   

emissão (14/03/2019), data essa representativa do vencimento da dívida, sendo o 
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cheque devolvido pelo motivo da alínea 21(sustação), ou seja, o primeiro devedor 

sustou o cheque indevidamente, frustrando o pagamento, o que realça, mais uma 

vez, o inadimplemento. 

 

Cumpre registrar que, após o protesto, 

precisamente em 18/06/2019, o segundo executado deu por conta da dívida o valor 

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), valor esse recebido pelo credor e que deve ser 

deduzido do total da dívida, importando o crédito do exequente em R$ 253.866,00 

(duzentos e cinquenta e três mil oitocentos e sessenta e seis reais). 

 

Rematando, deve-se ressaltar que a presente 

execução se funda em 02 (dois) títulos extrajudiciais, sendo o primeiro o 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MÚTUO com CONFISSÃO DE DÍVIDA e, 

o segundo, o CHEQUE nº 850135, do Banco do Brasil, que gozam do estirpe de 

títulos executivos extrajudiciais, detentores de certeza, liquidez e exigibilidade, nos 

moldes do Art. 784, I e III do CPC, situação essa perfeitamente admissível 

porquanto imanentes ao mesmo negócio, consoante jurisprudência sumulada do 

Col. STJ: 

 
PODE A EXECUÇÃO FUNDAR-SE EM MAIS 
DE UM TITULO EXTRAJUDICIAL 
RELATIVOS AO MESMO NEGÓCIO (súmula 
27 do STJ) 

 
DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, pugnando o exequente pela 

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça ou, subsidiariamente, pagamento 

das custas ao final da demanda, requer a citação dos executados para, no prazo 

de 03 (três) dias, pagarem a quantia de R$ 253.866,00 (duzentos e cinquenta e 

três mil oitocentos e sessenta e seis reais), acrescidos de 10% (dez por cento) de 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, nos termos dos Arts. 

827 e 829 do CPC, sob pena de penhora on line nas contas bancárias dos 

devedores, conforme estatui o Art 835, I do CPC. 

 

Dá à causa o valor de R$ 253.866,00 (duzentos 

e cinquenta e três mil oitocentos e sessenta e seis reais) 

 

A. Deferimento. 

 

São Luís-MA, 09 de julho de 2019. 
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SIDNEY RAMOS 
advogado 
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Processo 0827535-48.2019.8.10.0001

Exequente: SIDNEY CARDOSO RAMOS

Advogado: SIDNEY CARDOSO RAMOS OAB: MA2951 Endereço: desconhecido

Executado: ABDON MURAD JUNIOR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI e outros

 

Endereço:

 

DESPACHO

Indefiro a gratuidade processual, entretanto, defiro o pagamento ao final.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar(em) a dívida, custas e despesas processuais, além de
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 03 (três) dias, a contar da
citação (art. 829, caput do CPC), ressaltando que, no caso de integral pagamento no prazo mencionado, o
valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, §1º do CPC).

2. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser
cumprida pelo Ofi­cial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo
lavrando-se auto, com intimação do executado (art. 829, § 1º do CPC).

3. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça
deve proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução (art. 830 do CPC).

4. Nos dez dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado duas
vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando
pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, § 1º do CPC).

5. Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (art. 830, § 3º do CPC).

6. Advirta-se o executado que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se
opor à execução por meio de embargos (prazo de 15 dias contado, conforme o caso, na forma do art. 231
do CPC) que serão distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças
processuais relevantes (art. 914, caput e § 1º do CPC).

7. Alternativamente, no lugar dos embargos e no mesmo prazo, o executado, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor total da execução (acrescido
de custas e honorários advocatícios), poderá requerer o parcelamento do restante em até seis parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916 do CPC).

8. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento
das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de
outras penalidades previstas em lei.

Conforme disciplina o art. 212, § 2º do CPC as citações, intimações e penhoras poderão
realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 06 e depois das 20
horas, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.
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Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º e art.1.051, ambos do CPC,
a cita­ção deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica.

Advirta-se ao exequente que, uma vez frustradas a citação pessoal e a com hora certa, deve
requerer a citação por edital do executado (art. 830, § 2º do CPC).

 

A PRESENTE DECISÃO, ASSINADA DIGITALMENTE E DEVIDAMENTE INSTRUÍDA,
SERVIRÁ COMO CARTA, MANDADO OU OFÍCIO.

 

Cite(m)-se e intime(m)-se.

São Luis/MA, Quarta-feira, 10 de Julho de 2019.

Juiz SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM

Titular da 12ª Vara Cível
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Processo 0827535-48.2019.8.10.0001

Exequente: SIDNEY CARDOSO RAMOS

Advogado: SIDNEY CARDOSO RAMOS OAB: MA2951 Endereço: desconhecido

Executado: ABDON MURAD JUNIOR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI e outros

 

Endereço:

 

DESPACHO

Indefiro a gratuidade processual, entretanto, defiro o pagamento ao final.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar(em) a dívida, custas e despesas processuais, além de
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 03 (três) dias, a contar da
citação (art. 829, caput do CPC), ressaltando que, no caso de integral pagamento no prazo mencionado, o
valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, §1º do CPC).

2. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser
cumprida pelo Ofi­cial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo
lavrando-se auto, com intimação do executado (art. 829, § 1º do CPC).

3. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça
deve proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução (art. 830 do CPC).

4. Nos dez dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado duas
vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando
pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, § 1º do CPC).

5. Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (art. 830, § 3º do CPC).

6. Advirta-se o executado que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se
opor à execução por meio de embargos (prazo de 15 dias contado, conforme o caso, na forma do art. 231
do CPC) que serão distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças
processuais relevantes (art. 914, caput e § 1º do CPC).

7. Alternativamente, no lugar dos embargos e no mesmo prazo, o executado, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor total da execução (acrescido
de custas e honorários advocatícios), poderá requerer o parcelamento do restante em até seis parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916 do CPC).

8. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento
das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de
outras penalidades previstas em lei.

Conforme disciplina o art. 212, § 2º do CPC as citações, intimações e penhoras poderão
realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 06 e depois das 20
horas, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.
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Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º e art.1.051, ambos do CPC,
a cita­ção deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica.

Advirta-se ao exequente que, uma vez frustradas a citação pessoal e a com hora certa, deve
requerer a citação por edital do executado (art. 830, § 2º do CPC).

 

A PRESENTE DECISÃO, ASSINADA DIGITALMENTE E DEVIDAMENTE INSTRUÍDA,
SERVIRÁ COMO CARTA, MANDADO OU OFÍCIO.

 

Cite(m)-se e intime(m)-se.

São Luis/MA, Quarta-feira, 10 de Julho de 2019.

Juiz SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM

Titular da 12ª Vara Cível
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
FÓRUM DESEMBARGADOR SARNEY COSTA

COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

12ª UNIDADE JURISDICIONAL CÍVEL
Av. Prof. Carlos Cunha, s/nº, 6º andar,  Calhau

             São Luís-MA  CEP.:65.066-310  Fones: (98) 3194-5502    

 

Proc. 0827535-48.2019.8.10.0001
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente: SIDNEY CARDOSO RAMOS
Executado: ABDON MURAD JUNIOR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI e outros

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Juiz de Direito titular da 12ª Vara Cível da Comarca da
I l h a  d e  S ã o  L u í s ,  E s t a d o  d o  M a r a n h ã o .

MANDA o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for distribuído, que em cumprimento ao presente mandado ...

: CITE-SE a parte executada FINALIDADE ABDON MURAD JÚNIOR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS EIRELI,  entregando-lhe cópia da inicial, para, no prazo de trêsinscrita no CNPJ sob nº 29.064.172/0001-00,
dias, pagar a quantia pedida na inicial devidamente atualizada, com as custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, a contar da citação (art. 829, caput do CPC), ressaltando que, no caso de
integral pagamento no prazo mencionado, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, §1º do CPC).
Deverá o oficial de justiça cumprir a ordem de penhora e avaliação tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de
tudo lavrando-se auto, com intimação do executado (art. 829, § 1º do CPC). Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de
sua titularidade, o Oficial de Justiça deve proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução (art. 830 do CPC).
Nos dez dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos e, havendo
suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, § 1º do CPC).
Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo
(art. 830, § 3º do CPC). Advirta-se o executado que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se opor à
execução por meio de embargos (prazo de 15 dias contado, conforme o caso, na forma do art. 231 do CPC) que serão distribuídos
por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes (art. 914, caput e § 1º do CPC).
Alternativamente, no lugar dos embargos e no mesmo prazo, o executado, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o
depósito de trinta por cento do valor total da execução (acrescido de custas e honorários advocatícios), poderá requerer o
parcelamento do restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art.
916 do CPC). Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

: Av. dos Holandeses, Quadra 02, s/nº, Edifício Marcos Barbosa, salas 712/713, bairro calhau, CEPLOCAL DA DILIGÊNCIA
6 5 . 0 7 1 - 3 8 0 ,  n e s t a  c a p i t a l .

:  C ó p i a  d a  i n i c i a l  e  d e s p a c h oA N E X O

. Dado e passado nesta cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Secretaria da 12ª Vara Cível, aos Quarta-feira,CUMPRA-SE
10 de Julho de 2019.
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Ângelo Pinto oliveira
Secretário Judicial da 12ª Unidade Jurisdicional Cível
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
FÓRUM DESEMBARGADOR SARNEY COSTA

COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

12ª UNIDADE JURISDICIONAL CÍVEL
Av. Prof. Carlos Cunha, s/nº, 6º andar,  Calhau

             São Luís-MA  CEP.:65.066-310  Fones: (98) 3194-5502    

 

Proc. 0827535-48.2019.8.10.0001
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente: SIDNEY CARDOSO RAMOS
Executado: ABDON MURAD JUNIOR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI e outros

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Juiz de Direito titular da 12ª Vara Cível da Comarca da
I l h a  d e  S ã o  L u í s ,  E s t a d o  d o  M a r a n h ã o .

MANDA o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for distribuído, que em cumprimento ao presente mandado ...

: CITE-SE a parte executada , inscrito no CPF 651.218.723-72FINALIDADE ABDON JOSÉ MURAD JÚNIOR  entregando-lhe,
cópia da inicial, para, no prazo de três dias, pagar a quantia pedida na inicial devidamente atualizada, com as custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, a contar da citação (art. 829, caput do CPC),
ressaltando que, no caso de integral pagamento no prazo mencionado, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela
metade (art. 827, §1º do CPC). Deverá o oficial de justiça cumprir a ordem de penhora e avaliação tão logo verificado o não
pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado (art. 829, § 1º do CPC). Não encontrado(s)
o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deve proceder ao arresto de tantos quanto bastem para
garantir a execução (art. 830 do CPC). Nos dez dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado
duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando
pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, § 1º do CPC). Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (art. 830, § 3º do CPC). Advirta-se o executado que, independentemente
de penhora, depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de embargos (prazo de 15 dias contado, conforme o caso, na
forma do art. 231 do CPC) que serão distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças
processuais relevantes (art. 914, caput e § 1º do CPC). Alternativamente, no lugar dos embargos e no mesmo prazo, o executado,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor total da execução (acrescido de custas
e honorários advocatícios), poderá requerer o parcelamento do restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916 do CPC). Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos
embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da
parte, além de outras penalidades previstas em lei.

: Rua das Dálias, nº 130, Condomínio ÎLE SAINT LOUIS, Torre A1, Apto. 1401, Ponta d’AreiaLOCAL DA DILIGÊNCIA
( p e n í n s u l a ) ,  C E P  6 5 . 0 7 7 - 5 5 2 .

:  C ó p i a  d a  i n i c i a l  e  d e s p a c h oA N E X O

. Dado e passado nesta cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Secretaria da 12ª Vara Cível, aos Quarta-feira,CUMPRA-SE
10 de Julho de 2019.
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Ângelo Pinto oliveira
Secretário Judicial da 12ª Unidade Jurisdicional Cível
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